
MENSAGEM Nº 33 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei Complementar nº 143, de 2020, que “Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, para prever a autorização de pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, 
sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal de entes 
federativos que decretaram estado de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19.”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei 
Complementar nº 226,de 12 de janeiro de 2026. 

Brasília, 12 de janeiro de 2026. 
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